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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.422, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a alteração do número de 
linhas no transporte intermunicipal de 
passageiros, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, VII da Lei Orgânica do 
Município de Corumbá e,

D E C R E T A:

Art. 1º O §1º do art. 2º do Decreto nº. 2383/2020, com nova redação dada 
pelo Decreto nº. 2405/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ..................................

§1º Ficam permitidas seis viagens diárias por empresa, com 50% 
de lotação máxima por veículo, sendo que a partida no município 
deve ocorrer, impreterivelmente, até as 23:59 horas e a chegada 
até as 18 horas.

Art. 2º Ficam mantidas as demais determinações já estabelecidas, em 
especial as regras de biossegurança.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a contar de 10 de outubro de 2020.

Corumbá, 13 de outubro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.423, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe  sobre a força-tarefa para a reanálise 
de todos os Contratos Administrativos vigentes 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Corumbá que tenham como fontes 
de custeio verbas de origem federal, e dá outras 
providências..

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e 100, I, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Corumbá c.c com o inciso I do art. 58 da Lei Complementar 
Municipal nº 154 de 14 de novembro de 2012 e,

CONSIDERANDO o processo judicial nº 5000439.33.2020.4.03.6004, em trâmite 
na 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO que é dever do gestor público garantir a publicidade dos atos 
administrativos e consequentemente dar transparência dos atos para que cidadãos 
e órgãos externos de controle exerçam o poder de fiscalização sobre as atividades 
do Estado;

CONSIDERANDO que a reanálise a ser realizada tem como objetivo sanear 
os processos licitatórios e os contratos administrativos vigentes, inclusive sua 
execução, com vistas a para garantir a lisura do procedimento;

CONSIDERANDO que em decorrência do princípio da autotutela, a Administração 
Pública exerce o controle de legalidade sobre seus próprios atos, podendo, caso 
assim se constate, anular os atos eivados de ilegalidade ou revogá-los se conside-
rá-los inoportunos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica determinado aos titulares das Secretarias Municipais pertencentes 
à  estrutura da Administração Direta bem como aos titulares das entidades 
pertencentes a Administração Indireta do Município de Corumbá, a procederem 
a  reanálise de todos os procedimentos licitatórios e Contratos Administrativos 
vigentes que tenham como fonte de custeio verbas de origem federal, com o 
objetivo de verificar a presença de eventuais irregularidades.

Parágrafo primeiro. O procedimento de reanálise a que alude o caput deste artigo 
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não suspende nem interrompe os procedimentos licitatórios e os Contratos Admi-
nistrativos em vigência.

Art. 2º A reanálise, que ocorrerá no âmbito interno de cada órgão municipal ou 
entidade, abrangerá todas as fases internas e externas da licitação, bem como 
as fases de execução do Contrato Administrativo até a emissão do termo de 
encerramento, cabendo ao titular da pasta elaborar relatório sobre a regularidade 
do procedimento. 

Parágrafo único. Concluídas as reanálises, o titular da pasta deverá encaminhar 
os relatórios ao Gabinete do Prefeito, à Controladoria Geral do Município e à 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º O prazo para conclusão da reanálise dos processos será de 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado justificadamente. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 13 de outubro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 2.247/2020, 
Decreto Municipal nº 2.280/2020 e Decreto Municipal Federal 10.024/2020, sub-
sidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 48/2020 - Processo nº 4.337/2019
Objeto:  Registro  de preços para aquisição de materiais para manutenção e 
reparos, para atender as Unidades Escolares da REME, pelo período de 12 meses.
Recebimento das Propostas: ás 08:00  horas  do  dia  15  de  outubro  de 2020 ao 
dia 26 de outubro de 2020 às 07h00.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 26 de outubro de 2020 (horário de 
Brasília).
Edital:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos   interessados,  na  Superinten-
dência  de
Suprimentos  e  Serviços  da  Secretaria Municipal de  Finanças  e  Gestão,   na   
Prefeitura
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico: http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia ou mediante solicitação pelo e-mail: licitacoescorumba@
bol.com.br
Corumbá / MS, 13 de outubro de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/CONVOCAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇO 17/2020 - PROCESSO Nº 16905/2020
O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por intermédio do GELIC, torna público o resultado 
da Habilitação do Tomada de Preço nº. 17/2020, processo nº 16905/2020, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRAÇA DE ESPORTES E LAZER, NA 
ALAMEDA CORDOLINA, ESQUINA COM A AVENIDA PERIMETRAL, NO BAIRRO 
GENEROSO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. Após análise dos documentos 
de Habilitação apresentados, as licitantes a seguir descritas foram declaradas 
HABILITADAS:

QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ/MF n.º 20.147.696/0001-
90
FRV SOLUÇÕES AMBIENTAIS, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.278.747/0001-65
L.M.A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 24.205.885/0001-23

EMPRESA INABILITADA:

JCM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n.º 09.465.117/0001-15
Concede-se o prazo de 05 dias úteis para interposição de recurso. Não 

havendo interposição de recurso a data de abertura das propostas de preço 
fica marcada para 21 de Outubro de 2.020, às 09:00hs.
Corumbá/MS, 13 de Outubro de 2020.
Osana de Lucca - Presidente do GELIC.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 11/2020 - Processo nº 6.008/2020
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. O Município 
de Corumbá, através do Pregoeiro, comunica aos interessados da licitação 
supracitada, instaurado visando aquisição de 02 (dois) veículos tipo caminhonete, 
sendo uma cabine simples e outra cabine dupla, para a demanda de fiscalização 
de obras de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, tendo sido o procedimento declarado fracassado nos dois lotes.
Corumbá-MS, 13 de outubro de 2020.
Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama - Pregoeiro.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 2.247/2020, 
Decreto Municipal nº 2.280/2020 e Decreto Municipal Federal 10.024/2020, sub-
sidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 49/2020 - Processo nº 13.007/2020
Objeto:  Registro  de  preços  para aquisição de materiais permanente (mesas de 
jogos),
para atender as Unidades Escolares da REME, pelo período de 12 meses.
Recebimento das Propostas: ás 08:00  horas  do  dia  15  de  outubro  de 2020 
ao dia 27
de outubro de 2020 às 07h00.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 27 de outubro de 2020 (horário de 
Brasília).
Edital:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos   interessados,  na  Superinten-
dência  de
Suprimentos  e  Serviços  da  Secretaria Municipal de  Finanças  e  Gestão,   na   
Prefeitura
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico: http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia ou mediante solicitação pelo e-mail: licitacoescorumba@
bol.com.br
Corumbá / MS, 13 de outubro de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 009/2019 - SEFIG - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Admi-
nistrativo n° 09/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do prazo 
anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos termos 
do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação em 
andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato adminis-
trativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para a 
contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 011/2019 - SMAS - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 011/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Glaucia Antonia Fonseca dos Santos Iunes - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 014/2019 - SEGOV/SMSP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 014/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Cássio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal de Governo, 
José Luiz de Aquino Amorim - Secretário Municipal de Segurança Pública e Banco 
do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 015/2019 - SMDES - Processo nº 28.302/2019.
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Partes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável e o 
Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 015/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Luciano Aguilar Rodrigues Leite - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Sustentável e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 004/2019 - AGEMP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Agência Municipal Portuária e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 004/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Mário Sergio Aguiar Siqueira - Diretor-Presidente da Agência Municipal 
Portuária e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 031/2019 - SEMED - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 031/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 010/2019 - FUNEC - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Esportes de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 010/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Paulo André de Araújo Junior - Diretor-Presidente da Fundação de 
Esportes de Corumbá e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 004/2019 - FUNPREV - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Corumbá e o 
Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 004/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão/Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Titular do Fundo de Previdência dos 
Servidores Municipais de Corumbá e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 053/2019 - SMS - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 053/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Banco do 
Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 05/2019 - FMAP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundo Municipal de Meio Ambiente e o Banco do Brasil S.A.

Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 005/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid - Diretora-Presidente da Fundação de Meio 
Ambiente do Pantanal e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 05/2019 - FMAP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 005/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid - Diretora-Presidente da Fundação de Meio 
Ambiente do Pantanal e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 007/2019 - FUNDTUR - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Turismo do Pantanal e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 007/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Elisângela Sienna da Costa Oliva - Diretora-Presidente da Fundação de 
Turismo do Pantanal e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 035/2019 - FCPHC - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e o Banco do 
Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 035/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Joilson Silva da Cruz - Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e do 
Patrimônio Histórico de Corumbá e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 032/2019 - SMISP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e o Banco do 
Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 032/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Ricardo Campo Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Banco do Brasil S.A.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços Financeiros n° 02/2019 - AGETRAT - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 032/2019, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do término do 
prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente contratado, nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Concluída a licitação 
em andamento nos autos de n° 12.567/2020 e formalizado o novo contrato admi-
nistrativo, o presente contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para 
a contratada qualquer direito a indenização.
Data da Assinatura: 16/09/2020.
Assinam: Lúcio André Messias de Barros - Diretor-Presidente da Agência Municipal 
de Trânsito e Transporte e Banco do Brasil S.A.

Extrato do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de 
Locação de Imóvel nº 076/2009
Processo: 20521/2009
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Edson de Moraes Rodrigues.
Objeto: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo de vigência 
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contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 15/10/2020, com a manutenção 
do valor de aluguel atualmente utilizado, qual seja o de R$ 3.147,24 (três mil, cento 
e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme justificativas contida 
às fls. 573 dos autos nº 20.521/2009, de 17/07/2009.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 13/10/2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Edson de 
Moraes Rodrigues.

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZA-
ÇÃO Nº 001/2019
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
Nº 001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - (SMS) E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE CORUMBÁ - ABC, COM INTERVENIÊNCIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADUAL DE 
SAÚDE - SES.
Processo: 48540/2018.
Partes: Município de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde, Associação 
Beneficente de Corumbá - Santa Casa de Corumbá e o Estado de Mato Grosso do 
Sul por meio da Secretaria de Estado de Saúde - SES
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente instrumento tem por objeto:
Repassar o valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), a ser 
transferido em parcela única, referente ao repasse do Fundo Municipal de Saúde 
de Corumbá, conforme Portaria nº 1.666 de 1º de julho de 2020, que dispõe sobre 
transferência de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da Coronavírus - COVID 19.
1.2 Realizar Prestação de Contas ao município de Corumbá e Secretaria Municipal 
de Saúde após a utilização do recurso ou decorrido 3 (três) meses da transferência 
do valor.
1.3 A falta de entrega da prestação de contas no prazo referido, implicará na 
devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos pelo IGPM, acrescidos 
de juros de 1% ao mês, calculados desde o repasse até o seu efetivo pagamento, 
bem como inabilitará a entidade ao recebimento de quaisquer outros benefícios até 
a regularização de sua situação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros, do MUNICÍPIO, para execução da presente Contratualiza-
ção são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, programados para o presente 
exercício, na seguinte classificação:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 
Corumbá.
Recurso Orçamentário: 114.331.019.
Recurso Financeiro: 652.                                                 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente 
alteradas por este Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais 
como se encontram redigidas.
Data: 03/09/2020
Assinam: Marcelo Aguilar Iunes - Prefeito de Corumbá/MS, Geraldo Resende 
Pereira - Secretário de Estado de Saúde, Rogério dos Santos Leite - Secretário 
Municipal de Saúde e Eduardo Aguilar Iunes - Presidente da Associação 
Beneficente de Corumbá.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALI-
ZAÇÃO Nº 001/2019
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
Nº 001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - (SMS) E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE CORUMBÁ - ABC, COM INTERVENIÊNCIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADUAL DE 
SAÚDE - SES.
Processo: 48540/2018.
Partes: Município de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde, Associação 
Beneficente de Corumbá - Santa Casa de Corumbá e o Estado de Mato Grosso do 
Sul por meio da Secretaria de Estado de Saúde - SES
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O presente instrumento tem por objeto:
Repassar o valor de R$ 1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais), a ser transferido 
em parcela única, referente ao repasse do Fundo Municipal de Saúde de Corumbá, 
conforme Portaria nº 2.275, de 27 de agosto de 2020, que habilita leito se Unidade 
de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID 19.
1.2 Realizar Prestação de Contas ao município de Corumbá e Secretaria Municipal 
de Saúde após a utilização do recurso ou decorrido 3 (três) meses da transferência 
do valor.
1.3 A falta de entrega da prestação de contas no prazo referido, implicará na 
devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos pelo IGPM, acrescidos 
de juros de 1% ao mês, calculados desde o repasse até o seu efetivo pagamento, 
bem como inabilitará a entidade ao recebimento de quaisquer outros benefícios até 
a regularização de sua situação.
1.4 A Associação Beneficente de Corumbá deverá realizar publicação do recurso 
recebido com indicação de sítio eletrônico contendo:

 Forma de aplicação;
 Detalhamento dos 
valores recebidos e gastos;

 Fornecedores, e
 Descrição de 
materiais adquiridos e/ou serviços contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros, do MUNICÍPIO, para execução da presente Contratualiza-
ção são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, programados para o presente 
exercício, na seguinte classificação:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 
Corumbá.
Recurso Orçamentário: 114.332.019.
Recurso Financeiro: 675.                                                      
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente 
alteradas por este Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais 
como se encontram redigidas.
Data: 25/09/2020
Assinam: Marcelo Aguilar Iunes - Prefeito de Corumbá/MS, Geraldo Resende 
Pereira - Secretário de Estado de Saúde, Rogério dos Santos Leite - Secretário 
Municipal de Saúde e Eduardo Aguilar Iunes - Presidente da Associação 
Beneficente de Corumbá.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALI-
ZAÇÃO Nº 001/2019
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
Nº 001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - (SMS) E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE CORUMBÁ - ABC, COM INTERVENIÊNCIA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADUAL DE 
SAÚDE - SES.
Processo: 48540/2018.
Partes: Município de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde, Associação 
Beneficente de Corumbá - Santa Casa de Corumbá e o Estado de Mato Grosso do 
Sul por meio da Secretaria de Estado de Saúde - SES
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O presente instrumento tem por objeto:
Repassar o valor de R$ 1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais), a ser transferido 
em parcela única, referente ao repasse do Fundo Municipal de Saúde de Corumbá, 
conforme Portaria nº 2.275, de 27 de agosto de 2020, que habilita leito se Unidade 
de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID 19.
1.2 Realizar Prestação de Contas ao município de Corumbá e Secretaria Municipal 
de Saúde após a utilização do recurso ou decorrido 3 (três) meses da transferência 
do valor.
1.3 A falta de entrega da prestação de contas no prazo referido, implicará na 
devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos pelo IGPM, acrescidos 
de juros de 1% ao mês, calculados desde o repasse até o seu efetivo pagamento, 
bem como inabilitará a entidade ao recebimento de quaisquer outros benefícios até 
a regularização de sua situação.
1.4 A Associação Beneficente de Corumbá deverá realizar publicação do recurso 
recebido com indicação de sítio eletrônico contendo:

 Forma de aplicação;
 Detalhamento dos 
valores recebidos e gastos;
 Fornecedores, e
 Descrição de 
materiais adquiridos e/ou serviços contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros, do MUNICÍPIO, para execução da presente Contratualiza-
ção são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, programados para o presente 
exercício, na seguinte classificação:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 
Corumbá.
Recurso Orçamentário: 114.332.019.
Recurso Financeiro: 675.                                                      
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente 
alteradas por este Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais 
como se encontram redigidas.
Data: 25/09/2020
Assinam: Marcelo Aguilar Iunes - Prefeito de Corumbá/MS, Geraldo Resende 
Pereira - Secretário de Estado de Saúde, Rogério dos Santos Leite - Secretário 
Municipal de Saúde e Eduardo Aguilar Iunes - Presidente da Associação 
Beneficente de Corumbá.

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento
Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 09/2017-SMS, 
firmado pela Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Luiz Carlos Leonel 
- ME.
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, com o seguinte teor:
Art. 1º - Alterar a Cláusula Nona (dos recursos orçamentários) do Contrato Admi-
nistrativo nº 09/2017, passando a constar o seguinte:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.301.103.2.679 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/Saúde 
Bucal -
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ProCidadão Corumbá.
Recurso Orçamentário: 114.009.
Art. 2º - As demais Cláusulas permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/10/2020
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

Aviso de Resultado de Licitação
O Município Corumbá-MS, através do Grupo Executivo de Licitações de Obras - 
GELIC comunica aos interessados o resultado da licitação Tomada de Preço n.º 
14/2020 - Processo Administrativo nº 13932/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL 
E VERTICAL, PINTURA E COLOCAÇÃO DE PLACAS, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE DE 
CORUMBÁ-MS, da qual restou julgada vencedora do certame a empresa BLUE 
SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 26.745.816/0001-38, 
sendo o valor total de R$ 270.321,00 (duzentos e setenta mil trezentos e vinte 
e um reais).
Corumbá/MS, 13 de Outubro de 2020.
Osana de Lucca - Presidente do GELIC.#

FUNPREV

 ATO Nº. 050/2020
Concede a Srª. DEJANIRA MORAES DA FONSECA Aposentadoria por Idade 
e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO  E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 
40 da Constituição Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª DEJANIRA MORAES DA FONSECA, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, CLASSE D-E, NÍVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea 
B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO  CLASSE D-E, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 30 de Setembro de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios

                                                    ATO Nº. 051/2020 
Concede a Srª. MARIA FERNANDES DE BARROS Aposentadoria por Idade e 
dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO  E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 
40 da Constituição Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª MARIA FERNANDES DE BARROS, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, CLASSE D-E, NÍVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea 
B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO  CLASSE D-E, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 30 de Setembro de 2019.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios

                                                       ATO Nº 052/2020 
Concede ao Sr SERGIO NEPOMUCENO DE ALMEIDA Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr SERGIO NEPOMUCENO DE ALMEIDA , ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO , CLASSE D-F NÍVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 
c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 

e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO , CLASSE D-F, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios

                                               ATO Nº 053/2020 
Concede a Srª MARLI MARA AMARIO SORRILHA CLIMACO Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. MARLI MARA AMARIO SORRILHA CLIMACO , 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS , CLASSE 
A-G, NÍVEL I, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Corumbá-MS, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 
54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 
041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS INSTITUCIONAIS , CLASSE A-G , NÍVEL I.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de setembro de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios

                                                 ATO Nº 054/2020
Concede a Srª MARGARIDA VENANCIA DE OLIVEIRA Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. MARGARIDA VENANCIA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS , CLASSE A-F, NÍVEL I, do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar 
nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS INSTITUCIONAIS , CLASSE A-F , NÍVEL I.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de setembro de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios

                                                  ATO Nº 055/2020
Concede ao Sr ANTONIO JACINTO MONTEIRO  Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. ANTONIO JACINTO MONTEIRO , ocupante do cargo 
de GUARDA  CIVIL MUNICIPAL , CLASSE C-H, NÍVEL IV, do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 
6° da Emenda Constitucional n° 041/03. 
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL  , CLASSE C-H, NÍVEL IV.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2020.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Finanças e Gestão
(a) Helvio de Barros Junqueira – Gerente de Beneficios
>
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PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Kenia Lopes Monastério.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Medicina 
- Médico Plantonista Emergencialista, para suprir a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, carga horária de 20 (Vinte) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 5.112,84 (Cinco Mil, Cento e Doze Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - 
PRÓCIDADÃO Corumbá.
102000019 - Recurso Orçamentário
683 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.8672  -Enfrentamento da Emergência COVID 19  - PRÓCIDADÃO 
Corumbá.
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2020.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Kenia Lopes 
Monastério.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 22076/2020
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Carime Mustafá Moussa.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Medicina 
- Médico Plantonista Emergencialista, para suprir a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, carga horária de 20 (Vinte) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 5.112,84 (Cinco Mil, Cento e Doze Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.2671 -Gerenciamento da Política Municipal de Saúde  - 
PRÓCIDADÃO Corumbá.
102000019 - Recurso Orçamentário
683 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.122.103.8672  -Enfrentamento da Emergência COVID 19  - PRÓCIDADÃO 
Corumbá.
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2020.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e  Carime 
Mustafá Moussa.

Resolução nº 154 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
do Contrato nº 37/2020, firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a Empresa Nasser Safa 
Ahmad - ME.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestor Alexandre Martinez Santana, servidor 
público, matrícula nº 12599 e como fiscais Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula nº 7951 e Patrícia Daga Moreira Garcia, servidora pública, matrícula nº 
2789 do Contrato nº 37/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato 37/2020, referente a 
aquisição de equipamentos hospitalares (cadeira de banho, cama hospitalar, berço 
pediátrico, e outros), conforme processo administrativo nº 9485/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 01/2020.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 

público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 11 de setembro de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26785#6#27077/>
<#MS#26786#6#27078>

Resolução nº 155 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
do Contrato nº 38/2020, firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a Jaraguá Mercantil Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestor Alexandre Martinez Santana, servidor 
público, matrícula nº 12599 e como fiscais Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula nº 7951 e Patrícia Daga Moreira Garcia, servidora pública, matrícula nº 
2789 do Contrato nº 38/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato 38/2020, referente a 
aquisição de equipamentos hospitalares (cadeira de banho, cama hospitalar, berço 
pediátrico, e outros), conforme processo administrativo nº 9485/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 01/2020.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 11 de setembro de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26786#6#27078/>
<#MS#26787#6#27079>

Resolução nº 156 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
do Contrato nº 39/2020, firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a Asclepios Equipamentos 
hospitalares Eireli.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestor Alexandre Martinez Santana, servidor 
público, matrícula nº 12599 e como fiscais Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula nº 7951 e Patrícia Daga Moreira Garcia, servidora pública, matrícula nº 
2789 do Contrato nº 39/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato 39/2020, referente a 
aquisição de equipamentos hospitalares (cadeira de banho, cama hospitalar, berço 
pediátrico, e outros), conforme processo administrativo nº 9485/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 01/2020.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 11 de setembro de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26787#6#27079/>
<#MS#26788#6#27080>

Resolução nº 157 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
do Contrato nº 40/2020, firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a Comércio Digital Diniz 
Eireli.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
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MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestor Alexandre Martinez Santana, servidor 
público, matrícula nº 12599 e como fiscais Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula nº 7951 e Patrícia Daga Moreira Garcia, servidora pública, matrícula nº 
2789 do Contrato nº 40/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato 40/2020, referente a 
aquisição de equipamentos hospitalares (cadeira de banho, cama hospitalar, berço 
pediátrico, e outros), conforme processo administrativo nº 9485/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 01/2020.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 11 de setembro de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26788#7#27080/>
<#MS#26789#7#27081>

Resolução nº 158 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
do Contrato nº 41/2020, firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a Empresa Ana Maria 
Pires Belem - ME.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestor Alexandre Martinez Santana, servidor 
público, matrícula nº 12599 e como fiscais Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula nº 7951 e Patrícia Daga Moreira Garcia, servidora pública, matrícula nº 
2789 do Contrato nº 41/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato 41/2020, referente a 
aquisição de equipamentos hospitalares (cadeira de banho, cama hospitalar, berço 
pediátrico, e outros), conforme processo administrativo nº 9485/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 01/2020.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 11 de setembro de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
Resolução nº 159 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
da Carta Contrato nº 56/2020, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Du 
Bom Distribuição de Produtos Médico-Hospita-
lar Eireli - EPP.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestora Vanusa Maira Amarilha Portão, servidora 
pública, matrícula nº 12593 e como fiscais Cosme Ivan dos Santos, servidor 
público, matrícula nº 8154 e Max Sander Nunes Romero, servidor público, 
matrícula nº 12306 da Carta Contrato nº 56/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 56/2020, 
referente a aquisição de materiais de procedimento, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 16887/2020 - utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 007/2019 - Pregão Presencial nº 008/2019.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 

público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 28 de julho de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26790#7#27082/>
<#MS#26791#7#27083>

Resolução nº 160 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
da Carta Contrato nº 53/2020, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
Brasmed Comércio de Produtos Hospitalares 
Eireli - ME.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestora Vanusa Maira Amarilha Portão, servidora 
pública, matrícula nº 12593 e como fiscais Cosme Ivan dos Santos, servidor 
público, matrícula nº 8154 e Max Sander Nunes Romero, servidor público, 
matrícula nº 12306 da Carta Contrato nº 53/2020.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 53/2020, 
referente a aquisição de materiais de procedimento, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 16890/2020 - utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 007/2019 - Pregão Presencial nº 008/2019.

Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 28 de julho de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#26791#7#27083/>
<#MS#26792#7#27084>

Resolução nº 161 de 09 de outubro de 2020.

Designa servidores para gestão e fiscalização 
da Carta Contrato nº 57/2020, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
Oeste Med Produtos Hospitalares Ltda - EPP.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado como gestora Vanusa Maira Amarilha Portão, servidora 
pública, matrícula nº 12593 e como fiscais Cosme Ivan dos Santos, servidor 
público, matrícula nº 8154 e Max Sander Nunes Romero, servidor público, 
matrícula nº 12306 da Carta Contrato nº 57/2020.

Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 57/2020, 
referente a aquisição de materiais de procedimento, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 16885/2020 - utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 007/2019 - Pregão Presencial nº 008/2019.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 28 de julho de 2020.
Corumbá-MS, 09 de outubro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017>
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